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                    ESTADO DE SANTA CATARINA
                    MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
                    SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES                   

                    INSTITUCIONAIS

DECRETO N° 12.149 DE 26 DE FEVEREIRO DE 202  5.  

“Dispõe  sobre  a  abertura  de  crédito  adicional 
suplementar, autorizado pelo artigo 6º, inciso I e 
III da Lei Municipal 4.963 de  19/12/2024 (LOA) e 
dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso VII do artigo 72 da Lei Orgânica do Município 
– Lei nº 933/1990,

DECRETA:

Art.  1° Fica  aberto  crédito  adicional  na  importância  de  R$  1.571.913,57  (um  milhão, 
quinhentos e setenta e um mil  novecentos e treze reais e cinquenta e sete centavos), 
destinados  a  suplementar  as  dotações  abaixo  descritas,  pertencentes  ao  Orçamento 
Municipal vigente:

Órgão: 05 - Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 002 - Educação Básica Municipal Geral
Funcional-programática: 12.361.1905
Ação:1.55 - Informatização e Inovação Tecnológica - Ensino Fundamental  
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/792
Fonte de Recurso: 107902 - Emendas Parlam. Impositivas – Transf. do Estado Educação
Valor:  R$ 4.885,75
Modalidade de Aplicação/Dotação:  4.4.90.00.00/786 
Fonte de Recurso:  307908 -SF Emendas Parlam. Impositivas – Transf. do Estado Emenda 
1642/2023 
Valor:  R$ 31.482,00 

Órgão:  05 - Secretaria de Educação 
Unidade Orçamentária:  002 - Educação Básica Municipal Geral 
Funcional-programática:  12.365.1905 
Ação: 2.36 - Manutenção das Atividades das Creches   
Modalidade de Aplicação/Dotação:  3.3.90.00.00/793 
Fonte de Recurso:  303600 - SF Salário Educação 
Valor:  R$ 10.469,44 
Modalidade de Aplicação/Dotação:  4.4.90.00.00/779 
Fonte de Recurso:  308900 - SF Alien. de Bens - Outros Programas 
Valor:  R$ 177.700,00 

Órgão:  05 - Secretaria de Educação 
Unidade Orçamentária:  002 - Educação Básica Municipal Geral 
Funcional-programática:  12.365.1905 
Ação: 2.41 - Manutenção das Atividades da Pré Escola  
Modalidade de Aplicação/Dotação:  4.4.90.00.00/785 

Balneár io Camboriú –  Capita l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  320 – Paço Municipal  -  CEP 88338-900 – (47)  3267-7000

Página 1 de 3



                    ESTADO DE SANTA CATARINA
                    MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
                    SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES                   

                    INSTITUCIONAIS

Fonte de Recurso:  308900 - SF Alien de Bens - Outro Programas 
Valor:  R$ 13.480,00 

Órgão:  05 - Secretaria de Educação 
Unidade Orçamentária:  002 - Educação Básica Municipal Geral 
Funcional-programática:  12.361.1905 
Ação: 2.46 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental   
Modalidade de Aplicação/Dotação:  4.4.90.00.00/775 
Fonte de Recurso:  308900- SF Alien. de Bens - Outros Programas 
Valor:  R$ 41.650,00 

Órgão:  20 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária:  001 - Fundo Municipal de Saúde 
Funcional-programática:  10.122.1914 
Ação: 2.133 - Gestão dos Serviços Públicos de Saúde   
Modalidade de Aplicação/Dotação:  4.4.90.00.00/794 
Fonte de Recurso:  308900 - SF Alien. de Bens - Outros Programas 
Valor:  R$ 45.628,01 

Órgão:  20 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária:  001 - Fundo Municipal de Saúde 
Funcional-programática:  10.301.1914 
Ação: 2.135 - Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde   
Modalidade de Aplicação/Dotação:  3.3.90.00.00/753 
Fonte de Recurso:  307810 - SF Emendas Parlamentares Individuais APS - 39490006 - 
Proposta 36000592459202400 - DANIEL FREITAS 
Valor:  R$ 531.655,13 

Órgão:  20 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária:  001 - Fundo Municipal de Saúde 
Funcional-programática: 10.302.1914  
Ação: 2.139 - Manutenção dos Serviços Especializados de Saúde   
Modalidade de Aplicação/Dotação:  3.3.90.00.00/772 
Fonte de Recurso:  303870 - SF SUS - União / MAC - Teto 
Valor:  R$ 281.531,81 
Modalidade de Aplicação/Dotação:  3.3.90.00.00/795 
Fonte de Recurso:  300200 - SF Receitas e Transf. de Impostos - Saúde 
Valor:  R$ 23.605,29 

Órgão:  30 - Fundação Municipal de Esporte 
Unidade Orçamentária: 002 - Esporte Comunitários em Geral 
Funcional-programática:  27.812.1920 
Ação: 1.57 - Reformas e Revitalização dos Complexos Esportivos   
Modalidade de Aplicação/Dotação:  4.4.90.00.00/796 
Fonte de Recurso:  308900 - SF Alien. de Bens - Outros Programas 
Valor:  R$ 50.214,00
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Órgão:  35 - Empresa Municipal de Água e Saneamento - EMASA 
Unidade Orçamentária:  002 - Técnico 
Funcional-programática:  17.544.1916 
Ação: 1.67 - Implantação do Projeto do Parque Inundável  
Modalidade de Aplicação/Dotação:  4.4.90.00.00/744 
Fonte de Recurso:  300615 - SF Recursos Diretos - EMASA 
Valor:  R$ 359.612,14

Art.  2º O  crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  coberto  com  os  seguintes  recursos, 
observada a destinação por fonte de recurso – DFR:

I - Por conta do superávit financeiro apurado no encerramento do balanço do exercício 
anterior, na quantia de R$ 1.567.027,82 (um milhão quinhentos e sessenta e sete mil vinte 
e sete reais e oitenta e dois centavos); 

II - Por conta do excesso de arrecadação, conforme disposto no art. 43, §1º, II e §3º da Lei 
nº 4.320/1964, na importância de R$ 4.885,75 (quatro mil oitocentos e oitenta e cinco reais 
e setenta e cinco centavos).

Parágrafo único. Entende-se por excesso de arrecadação, para fins desse artigo, o saldo 
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário  Camboriú  (SC),  26  de  fevereiro  de  2025,  175º  da  Fundação,  60º  da 
Emancipação.

JULIANA PAVAN VON BORSTEL
Prefeita Municipal
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